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Folha fi" 02-
Processo fi" /) VII03~6
Rubrlca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Pree.ncha todo'sos:campos e.jmpr!fTla_':J~a fi.chapara cada~-p~rlaf"!1entat.Envie pa'fa_o'~."'"
- "Programàlnterlegis - fw, N2.Anexo"E"do Senado Federal .

. 'Brasiiiá'DF - CEP: 70-165-900 .
Central de Atendimento: 61311'2556

~~ssen~_bléia.,~egi51_~!jv?_ .. '. _~_"C~To.~r~~~~icjp~_I_
Tipo de Casa:

Nome da Càsa: .eq_~ ...oLo,_~. '~~"":<9)_~~
Endereço:!Iy.(Í~Jfn,,:' ..&_~C-O~= (;)J

çi~ade:&?!?~~ .~.~. :'U~;;tÇ~; :çEP:,#!,Lq_-090

Telefones'C,?4 I ~""J<f t!?.) á'O:FAXi': t!!-?:J'1-e.}<1o i. - -~ ,....' ' ',,-- .. ' '.,' .. .,. .. _--_ .._-,..., ','. -_.•. _--_...,-------'._...•.... _---"----,.,_ ....",- "'-.' ._--. ... "." .' _. .. .. -., • ..!

:"'l:'Í1Í~i,I:;""~~9/f]Ç!b ..é2.,.,~~~ ..,_~::
"

".'.-- Il2 iií-Zgrossf j úrllJt
Presidente.•

Vii'",;:; .. :'Daili:)s'do IParlamentarY,"ii,,,,,:;1

Nome CpriiRletodo:Parlàmelitaf:i ~ ~ ot<- J. ÚO-dCo i:N~~:;~~~â~~nl?;:'i~jl~;".•'.~.~.•.•.J;p;;......"---'i'i'~~cti~~:~,f;~~J
M!'!:icf!'tó,'~"rlaníél)tar(dia/,!,ês/aô~);,In@<>;!j}.J/(}!,/~.J,J .fim :?J)J -? /.~1
Ailiyer,sJrió@aim6sM'9):><lZ'}/Q!rIGi"..! 1s~",,;L~._ ..!
;:r~IJ!:f"i1e~-,J-.£4. /,:02~E_i_~.[!.'7.. ~B&.:'i.'?:.!!:Ej~-!~e!

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

e~41y1/, //, M,2&1:f
Local e data

Assinatura do Parlamentar

B2°Secretário i

.-.--.--1
. D1'Secretârio
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

.E'riiail:),;

1iÇ,JÍ1~P3:ige:;(

'.º~rgi:!;;i:i DPresidenle
D3'Secretário•

\

~... //tFlJ!!íE/tP 1EGIJ
.' 'O,.' ,~.. • • ~ '._ ".:



Folha n" . /}3
Processo n" 12 4/10 3---6

•ca
Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha-todos oS..campose imprima-uma 'fich~-'paraé:a~a.p~'rl,ament~:lI<Envie para.o' .....
. . Programa Interlegis~Av. N2Anexo "E"do:SenadoFederal .

. Brasilia/DF.~CEpo70-165.900. .
.Central.de Atendimerjto: 61311-2556 .

Tipo de Casa:

..--.JI!iiiz-ÇjiossfZ/iínlôi
Presidente•

NomedaCas~: $~ c<p1-{lLv-o. ~~ct;9>~ ...~

Endereço:/hf.rf~~i. ha~C:9_ ~ -P!
qtclacle:~~~_Cj0--~J ;l,Jnt-J.j ;ç:EP:t£Lr+<:>_~~
T~têf[)l)~s:(~jJ..c:;'?S{..?::J ~O ifífX:::-£,!!<[{-.t,lf'.Q_

EA)]~H:-~~ç;~@1~~~_:_~:.:Ç)r
~~tt,9"ói~p~:g'~D~;;_.,.,, ,.

'Sex6:::'" I'llcv.x..-. :r. __.,..o.-.""-,_ ..•.. ,"." .. ,.. ,_,_.~._._ .._.._.. . .__ ".".!

L,:~
,.~., .._----_._--., ._,;,._. __ ..,,~

\pàrtido: &/J/3 I~....._.....~. ,~.--,y .__~._..._.. " ... .1

FiÍ11:-?!.!J-2: /~.1

Iéji"',- Dailos.clopiírlamentar .i',):;:-i~}1

N"ine,Collll'l"tc' do'.ParlàI"eniâr:' ...;I;.-~..<i?~
iu .nL<-<:- .

t'II~l)cl~tciParl.àÍ11entarIdjaJrnê~Jano):Iní~io: {)!j().JI-.f!.02.L.J

-Ahi)i~i~árió(dill/rriê'J~ÓiJl~;}~ I..Ç)}L..J9G:i:.J
Telefones:. (0 I ..:::~£'í:.'?!t/ª- _
E.mail: .

• 'º,~.r!lCl:' OPresidente
D3°Secretârio

OVice-Presidente
D4°Secretârio

o1'Secretário 02'Secretário I
.!!I.\!~!.~~~or ..__ _J

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~.~~~ ,.)4,4, cS
Local d . Assinatura d

- -'.'"",-, ilífiJ'il/EfJ2LfGIJ
...;,' --.".•...,.,<.



Folha 11"

Processo 11"

RuM

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos o's campos e' imprima uma"fichá para cada-.parlamentar~ Envie para o
. . Programalnterlegis~,Av. N2Anexo':E"do~enado Feaeral '

HrasíliaiOF- CEP: 70-165-900' .
Central de Atendirnento: 61 311-2556

Tipo de Casa:

NónieparJamenlàr: :

•

Nome da Casa: ea~ C?Lo .r-flua?:. 0<.<...,. ~ ...~. qp..o.
Endereço: IN, f~ Jinc' ha: ~co._ ~ - oJ '
Cidade: ~~ __~ ~~ UF:)-t'-J 'CEP: ~Já'.-j-o-!~

Telefon~s: (ê-{'t:!:'?-f_9 ~J...t() FA;X:; t:?..vJ<( t!J J' O

!:;niail:.:(].q~~.:.~ €l.~~_:<;!?'7J:.,t>rt
fjçfuép~g~;;",

[lZuiz Qrossi júnior
______________ ~P~r.~eI id e n t e
I': . "Dados,d(j.Parlamentâr'é",,;:éIl

f'!()IT1~Cori1plet'1ç1o.parl~menlàr:~~ ..__h(I~_j-k:Tl/l-L~
Partido," ff~

1Vl"!,ç1"to'ParlalÍ1enlàr(dia/mês/ano): ..1~íCiO:',OJ)º J/-r;g.o.J

MiVe"!Mio (~lal!Ôês/ano): '.'.J+Lc2J )J9tQJ
T"lefóll'!~; L~~)_~,E:S::~.,E J O ~

Ecmail:.

Fim: ..j./jJ.:!:L~~

is.ey,,,; !J-ri~_: !
_FAx: >?-&J<'r ~j.RO. -~ -_.- --~

• :'C::,8'gO:'.::'DPres;'denle
D3°Secretârio

DVice-Presidente
D4°Secretario

D1°Secretário
IIIVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

tpn "Ir(/'/ (;Zrf?M~'-:.LLt.JJli-' &orlf .
Lobal e data

';1/./
o Parlamentar

. '. .:-.,~'
"- ---" .

U/1TIffiE[IJ:LEGIJ



Folha n' tJ5
Processo n'/JlfljO,g-b
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos oscampo~"e imprima üma ficha<para cadaparláfDentar. Envie,para o
Programalnterlegis -Av, N2Anexo "E"do Senado Fede",il ,"

, Brasilia/DF- CEP:70'165.900 '. . .
Central de Atendimento: 61 311'2556,'

Tipo de Casa:

•

Nome da Casa:. (k ~~' 01.-<.- 0Yn, {,.,.~, dvO. ...,. ".... ,ffu-9. ".."
Endereço: fh), U~,.~~., ho-~'!:>4> ,~4-- - DL

.CIdade, ,:~~ ..~~~:UF~.t<,.;]"iC:EP:~!J'+o:,~

'.Télefones:(~{I-t:,:]IS4...çJtº " .."., 'FAX: ~1, -e..1 J'o

:E:',I11,~i,I:,::i?ct-t''8,.º"~ç..;,~~~CL-7:>,,,~.t ',.:-?Y

5/Zuiz Qrossi ':'/únior
PreeidentA---------------

\:- 'i' ': Da'dosdol'àrlal11éntar> :/;::C'.,ol

~e"t:tidº; ffl,3" i
fim: 3J/./-?/~ii
f~~xó:}:~,.".,.

:tE;<I.X: -é? -c.-sf ..e.J!o:

",~nfl,a,to,:,Parlâmentarldialmês/~no}:,,'.In[ció:fJJj CI~/.~.IJ
Ai:Jiv~iiªriil(diaJmês/a~o):'.'JrlQ l/JSt,J: I
Iél~f"úei!:C-?~L._-çy,1:?.J..!e>.,,,,

,Nc:ime,Cojjípletlj.do .Pcarlamenl¥r:,::.k-o~.",~~~.o

t>l"ine'gârlamentar: k "'lCU-c::f,£)

o cretárioDVjce~Presidente
04°Secretário

.c:a'rg,,:,,:::,OPresidente
D3°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegís,

~.&w4~JQ.J&) .
Local,\>data

•

Uf!lJTfífbJ: 1 fGil... ,-,,'

"0 .'



Folha n" as
Processo n' 11Vlllli,6
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

_Preencha todos os caii1Pos e imprima uma fichá pata cad~ parlamentar::Envie para.o
" Programa Interlégis -Av, N2Anexo"E"do Senado Federal' ,

BrasiliaIDF,-CEP 70-165-900 ,"
Centralde Atendimento:61311-2556 '

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa

•

Nomeda Casa: eq,~ oL</" ..~: ..~_@c?rnáf2~.
Endereço: 1bJ.f~ ~'~~C-CJ_~, ~.0.1._

'çidad~:eo'?'1~~~~JLJf:;e~: .CEP:>0[FfQ.~.~

T"lefcines:J~~I .. ~-0Ç_y~-! .lefAX'. e-?1'1t?JJ'o

f:,íTíail:.,.~~ç.;.~g~~9<:o'_.e:e!.-,i. ~r

fi!ui, Qrossi .Júnior
~~~ ~ ~P~'e6iden te
li!.:.< .iDadosdó'P ariam,,"ta r....'....,..:<'1

NômeCompletodóParlarnentár: ~ .;j~d~.
t:lciiTieBarlam~~ta~:: ~~ . . _ .. ..

M.al)<jato:parlall1êilta~ldialmêslan6):.Iníéio: .OJlcz.!f-<?<f2{J,J.

t\l)i,!e~á:rio'(djalll1.;".~Ó):;,º~Jº+ 1}<.j!~.J
cTêj"fi:llies:,'Ct?-1L~1,J_~-:?Ç,__

'Fim:. 3J.!..f-2-L~~

;~,,)(Q:": ~ :..!
,oF;/Oü-: .?..?.r4 -oi?.f!D .
'~-.'" • - • ,',._".,._ • ...J

J:iQ",epáge:..•._ .

• 'çarg():.4 OPresidente
D3°Secretário

OVice-Presidente
04°Secretário

o 1'Secrelário
i!Vereador

02'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

f?O!'?./?tII r1..Mf""¥ JLI.flJZ.1 &l11.?
Locar e data -

5=1M-o~=J&c.-o-
Assinatura do Parlamentar

1/{/V7!'íEíffl E GIJ



Folha n" tJ 1
Processo n"j2'fII03:b
Rutrica--

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha: todos os campos. e imp'rima uma ficha,para ,cada parlamentar. Envie par~ 0':-
. . ''Program.a Intedegis -"Av. N2 Anexol'E" 'do B,enado Fe'derar

, " Brasilia/DF -- CEP:70-165-900
Ceritral de Atendiniénto: 61 311~2556'

Tipo deCasa: ~~ssembléia. LegisJ?tiva

MaQdaioParlall1éntar(dialmêslani»:,IQí~io:.(}Jj()JI~L

',\niveTI'á r;o(dial,"ê'!~nO);:ºSI{Jl J.~rt..!
,Tele,fo~"s:;'(-.?-4!,__y;M~,lL-?"L_

•

Nome da Casa: 124~.oU;) ,~~"oé:'~~,.,~ ..~

Endereço: Ih) f~.~.r', ..~~ ..~. -QJ.,

Cidade:. ~ ...~0t2:<J~i 'lJF';_~-ZCEP:~[ J7:I::Qj <9-Q-O

Telefemes: \ej"?",.r,4:,?J,4"I?, P:X: I!--ê-J~'t!.f 4'0

E;rn~ili,:'~~_c;,~.~~~"",o~~:.p-y-

!t-jgoi1~p~gé:,::.
[IZ uiz Çjrossi !Júnior

~~~_~~~~~~~~~~~~P,--"re sid ao t eIti:!:':'; DadosdOParhliTÚint8r' :,><::,~:I

No,mjlç()l)íplE;tci(joParlamen,ta': ~~,A~c::l0. ((;.~'-!?-i
'N()ll1é?a~lal)1eÍ1!;'t:. HjaA.,":-E\ .f!.;,60-.J&:particl~>:' for

F,im:.3,J!J,z:l~9J
;:se:xci:. I<-rn.

E_nlail: .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,•
HQ.inepage,:>

:C,arg~:';.' DPresidente
D3°Secretário

IWVice-Presidente
D4°Secretário

D2°Secretário

a ,u a do Parlamentar

-.0 "
< 2c~-.

il'
dflTli!iFiJ2?lfGI.I



\
:-'~",,;~~':':,~"F,~r":::-:o:'.~t:~~.~':;:'::-~f,':f'=--.::'~:r-r~~~Wi;r~j::::!t-~:;5:}:-"~~':;::'~~':'::~b~\"-.__:.:~~~-;~~~::~-!-~_::c>f~rg, :."f!' X :rt?!';.;::~.•.~ <'\""'" "'--~",",,'''''-

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima umafichàpar~-'êadàparlamentar. Envie para o
, Programalnterlegis -Av, N2Anexo"E"do Senado Federal

" Brasilia/DF- CEP: 70'165-900, '
'Centrai de Atendimento: (61) 3H'2556

Tipo.de Casa: Çl~ss~mpléia~~g_i?latjva

Nome da Casa: 8.ci~,. oLo.rILu--n. ol-<-

•

~ol&, In,." C~~__,_,' ,,_ .__.-._.... ~LA:Y-- __~~'f

Endereço: M. v0u-0--~~c-'~~CQc~ -0.1-

Cidi'de:éP'??~.~._~~J JJF:-~jCEP:,'0!..no-.9i90

1:"lel<>.n"s:( ..?~/~t?<J{..ç-U)_oFi>.J\: ,: ~..?:-:J.1-eJ J' t?
i;;}i1ail:'.~~0i-ú_~"f2j'f.:-~~~"9--:C! __.,,:,,,Ç-()r-n __~-Y

?H6n!i;p~g~.::~,c_
$!2uiz Qrossi !Júnior

-::J:~i::Dadosdo; parlillí'-eiítar_":,-':i~:r e 8; d en t"

k d..u...L CO ~ 1ev.J -•. _ __ ~ __ •.•••.....••.•••••.•• , __ ._J

J:>3r'lido;; (Jt13_
, c_,

""-_' 'D.' -N"rn~Complêtôdo Parlàin.enta,: '>./1 VlX-U

" , 'I' , - c::: I' I." .,"",,'__, ,A ." ~",'J'li:!me:f!aramentar:: ' V VV1. ry A--V

l'IIa~ºi'-tõ:Parlal11~ntar(diàJ",êSlano):lnicio:,. iO.J!0J./~'!ci

;0..;' ive~áriÕ(diaêinê.J;ilO):.,.QCjÜ-,z.} _-1.,,!,I".s" i
TeleloQês:ê C.ç4L~~.,[:4£.~.JI2_
E-l)1ail:

Fjm: ,~!l!.?L~y
'S~~CJ:;{i.~_. J

i;#lj.X: e--?r<t. ,€-!.!o i

? /JOlicito a minha adesão à rede Interleg.is.

~;;W~~41.Ja'jlçq 5pt;;;m e data

• 'ç:@]o:,:,.;::OPresidente
D3°Secretário

OVice-Presidente
D4°Secretârio

02'Secretário

I

Assinatura do Parlamentar

UmlEiJElEGIJ
:- .. '-.-.,



Folha n' 1J,1
Processo n' 11y/h 3b.
Rubnca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

-P~eenchatodos os-campos e imprima-uma fic~ã.-paracâdã-parlameritar_ Envie_para~o
. . Programa Interlegis ~'AÍJ.N'2Anexo'"E"do.Sen'ado Federál .. .' .'

. llrasilia/DF -,:CEP:7Ó-165:900~~.. ' .

. Central de Atendimento: 6131'1-2556.'

TipOide Casa:

•

Nome da Casa: i?drr-~ dO .. ~'._~.' eornd(>, ú~
Endereço:.!hJ. tJ~~ ...~'.&~ ~ -OJ

çidade:~.etf'>~~~! :LJJ:2~b!:c:;EP:'~JJ'-I:o- "ó,£lo

TeIM<ines:;(~Lt!:..!::.Jj.-2:J.f'º _.. t~x.:: t~.J.tí._r?J~O
E;[ÍÍ,!il:'.~~.0~.6b~~:, ....~>:L:,éi:'"

J

;Fim: ....3..J/J<-!~,,?:
j_ª--e.%9:K __f(J~ .,_1

~~4X:L.?-.:::<C<ti:..,23gi!

---~

fj!uiz Qcossi .Júnioc

•:.......•i,.,...•....; ~."....•.r- ' e 8 id e n t e1;""."\"Dados dó }'ãilâmentar-'? •.

t'!9rri!! ..COITIPI~tódoPailâl11enicâf:J~.Ç-Q. ~_.~_ ...~o
iRârtido;; Pfi]LJóJ. . . . ... r,f). '."....•. -.... ~.... '" ..... _.... ...N"l)1e:Parlamentifr::' n '1~" •h-A-/

1'v1~!'~âtC1Pi'~lafn.entâr (dla'nlêo/ano):.]1!'í!:io:>(}!l OJL -(;()O.L ...j

:Miyef,iãiíoiéúàLffiésiaÍ1ój :'.QÇ,/º~).,J1~_ª ..J
:rélefóries:i;(~4L .-?::-z-.r-4:-?:.1..f o
:E'Í11aif:

" ', •.....

• .~C"irg!>::::..: OPresidente
03°Secretário._-- - ---_.

DVice-Presidente
04°Secretário

a 1°Secretário
DVereador

02'Secretário I
.,"" ..'.--- ------"-- ..-.--- -- -- ,._ .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

//-d -£a:z5._, , _
Locai e data

~44~
Assinatura do Parlamentar

.' ,:~.....
. -'-."

".".. __~. _c- .,.. ~,.;
...",.,'-._ .•.....:.. .

. ..' ; .. /ldlJ1JfE!2LEGIf
._~/'-. ..~.



'Folha n" jO
Processo n" 120/M.h,
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

,:Preenc~atodos.o~' c~mpos ..'e-imprima uma, ficháfpara,cadé! p"arlatnentál';:- Envie-para o ".':
. .' Programa Interlegis -Av ..N2Anexo"Eõ"doSenado Federal . . .

• BrasilialDF- CEP: 70-165.900\ .
'central.de Atendimento: (61) 3'11-2556'

Tipo.de.Casa:

•

Nomeda.Casa:~~0:-0~: ~ ....~~~~

hc:L~ "Ertde,eço:4h)' ~p' ____~__::g,J. i
çjda<Je:~c:i!!'._~~~Ju!:\:.::&!i ,é:EõP:::'0[cI"~~l!jWo

TEtlef'1lles:.{--i'4.L?:t?.s:_<f~!!_<:>_fp;j(; -é-?J <; t!.J. tfo._ !
'Eõin1'"i!i,~.~~~.@~~o ..:_@:>:n_ ..:9d .

:,tt.ºiiliip'~gii~,!)_...
5&!JÍi!~tJSSI .Júnior

~~~~~==~~===~.,,'~,..'.'_..:.~',.._,'_-_'..',--,..-".....'.,.=., •. '.' •. '.. 1 PI'u. id. n t.1')?;;::'''i,'DJidos'do' Parlámentar . ','

'N_cil1]e,CoiJlpl~t,,<J9.ParHHl]en~(_tp.u,L "õ" __ ~_~~_

.~ºrit~:F1ãrl_am~ntár::_{-u.<:i'nA,p_0~'_ :P;'r;tifjO:::f~rJ
,lVIandato:Pàrlaritentar(dia/més/anol::';ní910:,o..1/0 -!I~.f :Fim:- ~.!I-!..!..l_~1J
~riiyé):s~(iO(diai",ês/anol:LQ)1.J:i!cI:J"'l.q.g! ,_ê~'i,ó:iL_~ 1

'féléf9ij_"S:(~{L_:?-.e:LYi':..U f_______,! ~fjAWi ~y -,!.:!..J"o I

.E-mail: .

•
-t!9111_~P"g~:).

,CargO" ..", IIlIPresidente
-" - __ J,_'/ 030Secretário

DVice-Presidente
04°Secretário

:. _, 0-_0-. ~ ,i_>
.-, :~_:.;,; ._" ~ ..'- .... , ~' .

Uf!'ii)TfEIJ!i LfGIJ
,:~



..
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal mLlO LOPES

Ofício Circular nO001/03

Senhor Vereador,

Folha nO .JJ
Prooesso rf' p...li1!o3-6

j

Rubrica

Brasília, 04 de junho de 2003

•

Os formulário anexados, terão que ser preenchidos,
assinados e devolvidos com a aior breVidade1PÔSSíve" para meu Gabinete
Parlamentar em Brasília, endere, no rodapé /. I: .

Podendo cont r c m vo a l"bsa colaboração, agradeço
desde já reiterando votos de ele estima e di ti ta consideração .

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luiz Grassi Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Comendador Levy Gasparian - RJ

Câmara dos Deputados -Anexo IV - Gabinete 334 - CEP 70160-900 - Brasília - DF
e-mail: dep.juliolopes@camara.gov.br- Te!': (61) 318-5334 - Fax: (61) 318-2334

I

mailto:dep.juliolopes@camara.gov.br-
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•
(24) 2254-1239 . FAX: •. 2~54-1239

JosÉ R08ERTO VASCONCELOS NUl'JES

PRE5iDÊNCLA. ASSESSOR

•
LU;Z GROSSi .Júi"IOR Pj;rtidoC PDT

31/12/2004

jyj

(24) 2254-1239 "FAXY (24) 2254-1239

nstam acima indicados.

!!.!!Z"fQSs!iwiev nasnaria!1.cQm.br

Com. Levy Gasparian, 10/01/2003.
Local e data

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
COMENDADOR LEVY GASPARIAN
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RJ-33041!2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transfonnou o Centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infonnática ~ SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE COMENDADOR LEVY GASPARlAN, com sede na Av. Vereador José Francisco Xavier, n'
OI, Comendador Levy Gasparian-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador LUIZ GROSSI
JÚNIOR, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

~. _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores. brasileiros,'. g: de forma a democratizar o acesso ás infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/l999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- oniveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
IS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,+ O
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li _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse a CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

Vll _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

J _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

tif,I ~manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
t/ Virtual do Poder Legislativo;
," -
Vll _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
o erviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; *
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
de programas que não disponham de' autorização contratual ou legal; ,

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonrnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

• 4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981010, finrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
;'INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. I.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonrnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaciona no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonrnalizado mediante assinatura de Tenrno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
nrnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. '*

'.i~N:~,.rA n (Xi! '"E~,db Sé/!a iI,oFed e rá':'tfóill~>{~J1j3'11!fi5'56~C{P':lei65' 90Q:;"'IJi- ai!1 ia 'D" ..
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4.5'. Após o periodo de garantia, as despesas com manutençãe" serão pagas pela
"l:L':~, ':,<'''':',~,.'!.~ ~~:-:,,':'''' 'l"éJo,

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1 . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II . pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorizaçâo do ÓRGÃO EXECUTOR.

4-.7 _ Em c;"'o de roubo. lurto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuraçâo do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

êLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5"':1_Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. j - A rescisão do presente Convénio poderá se dar:

I _ amigavelmente~ por iniciativa de qualqu~r dos convenentes~ mediante notificação escrita envüida com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de anteceàência;

69:
-o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos _e programas, ou pela inobservância das prescrições legais.
.. mediante notificação de-um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

uer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogaç-ão. os equipamentos e
cidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 1+
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CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 . São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:
Rubric2... "'8

I . as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fornlalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9. I . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 • Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventurà suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,J5 de .~lYJ,ode 2003 .

uiz Grossi Júnior
da Câmara Municipal de Comendador Levy

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

••
Testemunhas:

_~Mh~"J~.A-.__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do .
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o

6
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOSE PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COMENOAOOR LEVY GASPARIAN

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;

rSistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação critório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

.• Antivírus. .
,

•

T'd,oJSéna oif" lJe,,~/L?Fo1iê',;t6" ),)1'1"
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Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lim~
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PetiIJnio Barbosa Lima Carvalh(l- Diretor-Executivo; Pel(l Conve-
niado. Vereadora Rosalândia Farias de Oliveira Silva. Presidente d~
Cãm~ Municipal de Massa~ do Pi~ui-PI.
ESPECIE, Convênio n": PI.2108012004 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processammto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aruand(l (;(Imo Órgão Execuror do Programa
lnterlegis e a Câmara MUIlicipal de Palmeira do Piam-PI: OBJETO,
Estabelecer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termo.s do disPOSlO no Art 25, da

~~S~~;~~~"{~:g:/~~.t7GÊ~~~~~~~~~ ~~
sinarura, FOm vigência equivalenle à dw:aJ;;ào d(l Programa In!erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo S=ulo Federal - PRODASEN - Exltlll. Sr.
PelI'Õnio Bamosa Lima Carvalbo- Diretor.Exeo::utivo; Pelo Con\'e-
niad(l, Vereador Paulo Hermes Lem(lS Pinheiro, f>residf,;te da Câmara
Municipal de" Palmeira do Piaui-PI.
ESPÉCrE:~-&.nvênio nO: PI-210~9/2004'- .INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centre ae Infomi'ãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PROD!\'SEN;atuando como Órgã(l Execulor do Programa
lnterl"'b<ls e a Climara MlIJIicipal de São J(lão da Canabrava.PI; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativ~ Il(I
Progmn~ IIltt:flegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto n(I
Art. 25, da:...e; no'8.666. de 1110611993, bem COlIlOsuas a1ternçiies:
DATA DE ASSrNATURA, 2QJ04I2004: VIGENCIA, A paniT da data
de assinatura, col1} vigênci~ equivaleme a dunção d(l Programa In.
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; PeJo
Conveniacio, Vereador Francis(;(l Pereirn de Araújo, Presidenle da
Câmara MUIlicipal de São João d~ Carumrava.PI.
ESPÉCIE, C(I,;"ênio n": PI-1209412004 - '''''TERLEGIS, celebrado
enTre (I Centro de Informâtioa e Proceso;amcnlo de Dados d(l Senado
Feden.1 • PRODASEN, atuando como Órgào Execu1(lr do Programa
ln:erlegis e a Càmara Municipal de São Miguel da Baixa Gtande-PI;
O!liETO, Estabelect'T e regular a participação da Casa Legislativa TIO
P:ograma Interlegis: MODALIDADE: Nos termos d(l dispoSf(l TIO
Art. 13, da Lei n' S.666, de 21/0611993, bem Cllnt(l suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26,104/1004; VIG£SCIA; A partir da d~la

~~;~~ÁR~5tci:el~~~teF~::t~R~D~~m_~ E~
mo. Sr. Petrôm(l Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo
Con"eni~do, Vereador Fr.mcis(;(l J(lsé de Moura, Presidenle da Câ-
mara Municipal de São Miguel da Baixa Grande-PI.
Espi;cIE: Convênio n': PI-2209612004 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processarnent(l de D~dos do Senado
Federal. PRODASEN, ~tuando como Órgão ExecutOT do Programa
lnt.megis e a Câmara Municipal de São Peo;hn do Piaul.PI: OBJETO;
Estabelecer e regular ~ participação da Casa Legisl~riva n(l ProgJIDna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2V0412004: VIGENCIA, A partir da data de as.
sinatur3, çom vigência equivaleme 11duração d(l Programa lnlerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Pctr6nio Barbos~ Lima Carvalho- Direior.E:'Iecuti"o; Pelo Conve-
niado, Vereador Antônio Sobral Ve!oso, Pr~idente da CãImra Mu-
nicip,11 de São Pedro do Piauí.PI.
ESPECIE: Convênio n'; PI-21013/l004 • rN'TERLEGIS, celebTado
entre (I Centre de Infonnmca e P=ament(l de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmar~ Municipal de Naure do Piani-PI; OBJETO:
Estabelecer e ~Iar a panicipação da Cas~ Legislativa no Programa

lntetlegis; MODALIDADE: Nos termos d(l disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 06105/2004; VIGÊNCIA; A partir da data de as.
sinatura. ~om ~'igência equi-'a/ente 11duração d(l Program~ Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senad(l Federal - PRODASEN - Exm(l. Sr.
Pettônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador !rene Arcanjo de M(lur.l Dias. Presiderr:e da Câmi!l3
MUIlicipal de N=-é do Piaui-PI.
ESPÉCIE: Convêni(l n": RI.33035/2003 • rNTER1.f.GIS. celebrad(l
entre O CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, awando como órgã(l ExeculOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Aperi~RJ; OBJETO; Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legistativ~ no Programa In.
terlegis; MODALIDADE, Nos fernl()S do disposto no Art. 25, da Lei
rf 11.666, de 11106/1993. bem como suas alterações; DATA DE AS.
SrNATURA: 2510611('0';; VIGENCIA; A pilrtir da data de assinatura,
com yigência equivalente 11duração do Pr"grama Infer!egis; SIG-
NATARIOS, Pelo S=ulo Federal • PRODASEN • EJ.mo. Sr. Mário
Lucio Larerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pel(l Conveniado,
Vereador Milton Ornar dos Santos, Presidente da Câmara Municipal
de Aperibé-RI.
ESPECIE: ClJIlvênio n', RJ-33OO112002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de lnfonrurnca e Processamenw de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuand(l como Órgâ(l Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Araruama-RJ; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participaçã(l da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINA11JRA: 11/1112002; VIGÊNCIA: A partir da dm de as-
sinatura. ~om vigência equivalenle 11duraç30 do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fetleni _ PRODASEN - Extnll. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador André Lui>; Mônica e Silva. ~identc da Cãmara
Municipal de Araruama-RJ.
Espi;cIE, Convênio n': RJ-3302612002 - INTERLEGIS, celebrad(l
entre o Centro de Inform1ltica e Procesiamento de Dados do Senad(l
Federal - PROOASEN, atuando como Órgã(l Executor do Programa
Interlegis e a Cârnar:l Municipal de AreaJ"RJ: OBlETO, Estabelecer e
,egular a participaçao da Casa legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos !emlOS do disp05t(l no Art. 25. da lei n' 8_666,
de 21106//993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/1212002: VIGENCIA: A partir da data de assinatuta, com vigência
equivalente 11duração do Programa Inter1egis; SIGKATÁRIOS: Pelo
Senad(l Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mário Llicia Lacerda de
Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, V<=ador José Tar-
deUi .Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de AreaI-RJ
ESPECIE: Convêni(l nO: RJ.D00312002 • INTERLEGlS, celebrado
entre (I Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando com(l órgiIJ Executor d(l Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Annação dos Blizi(ls-RJ; OB-
JETO, E,tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666, de 11106/]993, bC'!' como suas alterações;
DATA DE ASSfNATURA: 3110112002; VIGENCIA: A partir da data
de nssinatura. com vigência equivalente à duração d(l Programa In-
lerlegis: SIGNATÁRIOS, Pel(l Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mári(l Lúcio Laceroa de Medeiros. Diretor-Executiv(l; Pelo
Conveniado, Vere.ldllT Fernando G(lnça/ves dos Santos, Presideme da
C~ Municlp8! de Armação dos Bú>;ios.RI.
ESPECIE: Convêni(l nO: RJ.33002I2002 • l!Io'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnform;'itica e Processamento deDal!oo do Senad(l
Federal - PRODASEN, atuando (;(Imo Ó!ylo Executor do Progr;nna
In!erlegis e a Cãm~Ta Municipal de Anaial d(l Cabo.RJ:' OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos 1= do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2J/06I1993, bfm.como suas al!CTa~; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENClA, A partir da data de as-
5in:lIura, çom vigência equivalenre à duração do Programa Int.megis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mâri(l LUcio I.a.cerda de Medeiros- Direlor.Executivo: Pel(l Con.
vcniad(l, Vereador Luiz Albert(l Teixeira. Presidente d~ Câmara Mu.
nicip;l1 de Arraial do Cab(l.RJ.
ESPECIE, C(lnvênio n': RJ.D004f2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Informática e Pro<=samento de Dados d(l Senad(l
Federal - PRODASEN, aruando oom(l Órgão EXecutOTd(l Programa
Interlcgis e a Càmara Municipal de Cachoeiras de Macacu.RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativ~ no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos d(l dispost(l n(l
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 11106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 19/1112001: VIGÊNCIA: A pamr da data

~;I:~~~~;;Õ~~I~=leF~~~R~riA~~ ~~=
m(l. Se- Mário LOO(l Lacel"da de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador José Tadeu Gonçalves Pinw, Presidente da
Câm1m' Municipal de Cachoeiras de MacaaJ.RJ.
ESPECIE, C(lnvênio n', RJ-3300512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inrorntãtica e Pr(lcessarnent(l de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aluand(l COlIlOÓrgão Executor do Programa
Inlcrlegis e a Cãm3ra Municipal de Carapebus.RI; OBIETO: Es-
tabelecer e regular ~ participaçã(l da C3.S~ Legislativa n(l Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos term(ls d" ,\;,,!,oslo f1[j Art. 13, da
Lei Jf 8.666, de 2110611993, bem.como Sll:~,,~:!erações; DATA DE
ASSINATURA, I9I01nOO2; VIGENCIA, " nartir da data de as-
sinatuTa, !'Om vigência equivalente 11duraçã(l lJ;, Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTal - PRODASEN - Exltlll. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Amaro Femandes dos Santos, Presidenle da Cã-
mara Municipal de Carapebus.RJ.

ESPÊCJE, C(lnvem(l n.: RJ-3300612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centr(l de Informática e Processamenw de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuand(l com(l Ólgilo Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municip~l de Cardoso Moreira-RJ: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa n(l Programa
Inl~legis; MODALIDADE: Nos termos d(l disposto no Art. 15, da
Lel n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, ]1107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, !'Om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • EXlTrv. Sr.
Mári(l Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-E:<ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ediel Sardinha, Presidente da Cãmara Municipal
de Cardoso Moreira.RJ_
ESPECIE: ClfriVeni;.J;'n~:::-RJ:J104 ['lbÓ3:::,," rNTERLEGlS, celebrado
entre (I Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prognuna
Intcrlegis e a C:!ffiaraMuniop21:de'Comendador,hevy,'Gasparian-RJ:
OBJETO: Est:ibelecer e regu!ar'a'participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disPOSIO no
ATI- 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bl'f:I com(l suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA, 15/10/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. (;(Im vigência equivaleme à duração do Programa In.
lerlegis; SIGNATÁRlOS, PeI(I Senado FedeTaI - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima Carv~lho • Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Luiz Grossi Júnior, Presidente da Câmara. Mu-
nicip~ de C~r Uvy Gasparian-RJ.
ESPECIE, Convêni(l n', RI-33039f2003 - INTERLEGlS, celelmldo
entre (I CentrO de Infmmática e Processamcnto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exeo;ut(lr do Programa
Inrerlegis e a CãImra Municipal de Conceição de Macabu.RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos d(l disp'JSIo no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/(16/1993. betp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 07/1112003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à dUJação do Programa In.
tcrlegis; SIGNATÁRJOS, Pejo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ S'- Petrônio Barbosa Uma Carv~lho-- Diret(lr-Executivo; Pelo
Com'eniad(l, VereadoT Clãudi(l Luiz Cardin da Rocha, Presidente da
CâJn;ua Municipal de Conceição de Macabu-RI.
ESPECIE: Convêni(l nD: RI.D02snOO3 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cemro de Informática e Process~mento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando ClJTm Orgio :'xecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cordeiro-RJ; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçã(l da Casa Legislativa no Programa
lm~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: OS108/2003; VIGENCIA: A partir da data de ilS-
sinatura,!'Om vigência equivalente 11t!'Jraç!(l d(l Programa Interlegis;
SIG!,!ATARIOS, Pelo Senad(l Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
PetrM:io Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pel(l Com...,..
niado, Vereador Pl'.lJ!(I Renato G(lnça/ves Vieira, Presidenle da Cà.
nura Municipal de C(lrdeiro-RJ.
ESPÉCIE: Com'ênio n'; RJ-33037l2oo3 • INTERU:ülS, celebrado
enire o Centro de Infonnãtica e Process~mento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuand(l como 0rglI0 Executor do Programa
Imerlegis e a Cámara. Municipal de Duque de Cil:ltias-RJ; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa legislari,'a no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 15, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.com(l suas a!lerações, DATA DE
ASSINATURA, ]0109/2003; VIGENCIA: A partir da data de itS.
sinalUr1l, com ":::~cia equ;,,~lenle 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARI0~: P"lo. Senad(l Fedeml - PRODASEN • E.uno, Sr.
Petrônio Barbo~a Lima Carvalho-- Diretor.Executiv(l: Pel(l Conve-
nia:;!(I, Veready. !-""I)' de Souza Villar, Preside!!te da Cãrru!ra Mu.
nicip~ de Duque de Caxias.RJ.
ESPECIE: Convêni(l cf: RJ-DOO71l002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnátic~ e Processameruo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando COmo Órgâ(l Executor d(l Programa
Interlegis e a Chnara MUIlidpal de Guapimirim-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a particípaç!o d~ Casa legislati~-a no ProgrilfTla
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no Art. 15 da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA'DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de a;-
sinatura. çom vigência equivalente 11~ d(l Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado,["ederal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário LUcio Lacerda de M"Ileiros- Direlor.EJ.ecmivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Mauricio FerreiTa G(lllÇaives, Presidente da
Câm;lra Municipal de Guapimirim.RJ.
ESPECIE, Com'ênio nD: RJ-3303SI2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Inform.ãtica e Proce5SJlmento de Dados do Senado
Federal. PRODASEt>.'. aruando como Orgão Executor do Prog:rama
Inlerlegis e a Câmara MtJllicipal de 19uaba Grande.IU; OBJETO:
Estabelecer e regular ~ participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: :-l(lS lermOS do disposto no An. 25, da
Lei n~ 8.666, de 2/10611993, bem.com(l suas alleraçfies; DATA DE
ASSINATURA, 08f08f2003: VIGENCIA: A partir d~ data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11dur:ação do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrôni(l Barbosa Lima Carvalho- DirelOr.Executivo; Pelo Convl'-'
niado, Vereador Edézio Soares Viana, Presidente da Câm:ll3 Mu-
nicip_a1de 19uaha Gr.mde.RJ.
ESPECIE: C(lnvênio n': R.l.D03012002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãtica ~ Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara MUIlicipal de Italva.RJ; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegi.$;
MODALlDAOE, :-los termos do disposto no An. 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993, b"Efi oomo suas alterações: DATA DE ASSINATURA;
3\/1212002; VIGENCIA, A partir da data de nssinarura. com vigência



FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Versão li)

•Senado Féderal
Câmara Municipal de O()fJ1Q\1Otrvct.
Estado: 7i.I(f~--([/nJÇl-e,ó---- Data: 'aO /08/04-

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa: Técnico:

Ci1r-1Ci~_~~(;:V2,uJ~==~~~=~=~
L Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

• Num, de série: ~Gk£tr2.(;__-==-gV\-----
Um Microcomputador Novadata NDP500A260Z

Num. Série Micro:

Num. Série Monilor:

Num. Série Modem:

Num. Série Webeam:

Num. Série Router:

Eslabilizador Enermax IOOOW:

~-Drz.JZ.-Y60~:: __=~'A:~_-=::
--1I1Vl)3[(ro1~if--- ---

~~il~1t3Doõ;'~i::~~-
~f~~~~~~~;;~!-~;~~
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C:::n;:':~:11 ~,funicipiode Cr:::",;'t).;iht(:J;'

L.,:-'.'~;G';sp.,rillu . I: ;

(; E: i: T r. o - CcP 25 (;70 .•.;;:0

L coa. LOVY GA5PARIAlj - R.' -,-

2. Foi realizada -uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SIMlNÃo=~:l~'j_

A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIMJNÃO-~'~,,-1 __

4. Foi Ministrado curso de 3 horas?
.-~I,...T--SIM! NAO _

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

IflTEliLEGII

----------~ .._----~~------ -- -----------_.. -_ .. ----_ ...- .._--------------------
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante cttar sobre as dificuldades encontradas a-res~eito da - stalação
efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente) f\'\ .00.
Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os eqUiPamel)!QQ'.ri'iI.QQ'peCi!icado ._ ")0. j'tJ.:::r'-: co",C
Data ~O/f5 / 'Jo1fIf Assinatura , A~-.J ~"",c'v':,~:,;,\ __<'
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian
Av. Vereador José Francisco Xavier, nO1
Comendador Levy Gasparian - RJ
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